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Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, a plenária do Conselho 
Municipal  de Educação (CME) reuniu-se ordinariamente,  conforme convocação prévia,  na sala  de 
reuniões da Secretaria Municipal de Educação de Charqueadas (SMED), sexta-feira, às 13 horas e 45 
minutos em segunda chamada, com a presença dos seguintes conselheiros:  Alessandra da Cunha 
Garcia  Berbigier, vice-presidente  deste  colegiado,  assumindo  a  presidência,  Analine  Quinteiro, 
suplente de Alex Vargas da Silva, Denise Fonseca dos Santos, Eloisa Braga Ferreira, Fernanda 
Buffleben Colovini, primeira secretária, Luciane Andreza Zimmer Link, Raquel de Paula Soares, 
suplente de  Michele Leote Sampaio Foques, Neliza Camboim Pedrozo, Rita de Cassia Luz da 
Rosa,  Tamara Oliveira  Gomes e Vanessa Lopes Gomes.  Registramos as faltas  justificadas  de 
Alexandre Oliveira Sacknies, Fernando Araújo Nunes, presidente deste colegiado, devido licença 
prêmio, Marizene  Antunes Nunes, segunda secretária, Rafael Costa da Silva. Registramos também 
a  presença  dos  convidados  e  visitantes,  o  Sr.  Douglas  Woloski,  representante  da  Prefeitura, 
Vereadora  Paula  Ynajá  Vieira  Nunes,  representando  a  Câmara  de  Vereadores,  Débora  Cassol, 
representante  do  gabinete  da  vereadora  Paula.  A  Sra.  Presidente,  em  exercício,  deu  início  aos 
trabalhos do colegiado, verificando o quorum, dando boas-vindas a todos, desejando um bom trabalho 
e agradecendo a SMED pelo espaço, onde de imediato leu a convocação e a ordem dos trabalhos, 
após colocou  em votação a ata da última reunião extraordinária,  uma vez que a  ata  da reunião 
ordinária de outubro ainda não foi disponibilizada pela segunda secretária, que na ocasião assumiu os 
trabalhos, salientando que preteritamente a ata está disponível no site do conselho, para acesso de 
todos,  sem  manifestação  de  ajuste  a  ata  da  reunião  extraordinária  foi  aprovada.  Do  item  3  da 
convocação, a secretária fez a leitura das correspondências recebidas e enviadas, fazendo os devidos 
encaminhamentos e os mesmos encontram-se anexos a este documento, registrando que todos os 
documentos  foram  enviados  no  grupo  do  WhatsApp  para  análise  e  conhecimento  de  todos 
antecipadamente. Da ordem do dia, sobre o item 4.1, andamento dos PPCIs das escolas, o convidado 
Sr. Douglas fez o relato sobre as situações do momento para cada unidade escolar, salientou o caso 
das escolas Maria do Carmo e do Pio XII, casos mais especiais, mas que estão em processo e sendo 
providenciado o necessário, no mais são as manutenções e recargas de rotina, nas demais escolas. 
Ainda sobre o assunto dos PPCIs, a vice-presidente aproveitou para colocar em discussão um dos 
ofícios recebidos da SMED sobre a prorrogação ou aprovação precária do credenciamento da escola 
Maria  do Carmo,  após relato e  explicações  do Sr.  Douglas,  a plenária  entende que a aprovação 
precária, com ressalvas sobre a instalação do hidrante e recarga dos extintores é possível de ser 
realizada, pois já está em contratação, sendo então necessário a emissão de uma resolução com a 
aprovação do credenciamento da escola Maria do Carmo com as ressalvas apresentadas, e que neste 
caso, é questão de tempo legal para finalizar,  já sobre a solicitação do credenciamento da escola 
Horácio  Prates,  será discutido  em assuntos gerais,  uma vez que tem outras questões envolvidas 
também. Do item 4.2 sobre o Edital para compor o colegiado, foi informado que está aberto o edital e  
que até o momento não recebemos nenhuma inscrição, mantendo aberto até a próxima reunião. No 
mesmo  item  da  pauta,  a  conselheira  Luciane  Zimmer  pediu  para  constar  e  registrar  em  ata  a 
solicitação de retirada do nome dela como suplente para a vaga de professores, já que agora está 
como titular da entidade ACDC, sendo incompatível estar em dois cargos, registra-se. Do item 4.3 a 
Vice-presidente, Alessandra, realizou um relato das ações do último mês pela ASMURC/UNCME/RS, 
salientou que não houve reunião presencial, mas outras atividades e encontros virtuais. Dos itens 4.4 
e 4.5, não tivemos a presença das representantes, cito Daina Gomes e Ana Maria Salvador, que na 
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ocasião  não estavam na SMED e não puderam se fazer presente, mas alguns conselheiros, que 
fazem parte da comissão especial que está trabalhando no Plano Municipal de Educação, item 4.4, e a 
conselheira Alessandra fizeram um relato sobre a reunião, ocorrida na última segunda-feira 10/11, 
para  alinhamento  e  demais  ações  que  seguirão,  sugeriram  um  trabalho  mais  efetivo  sobre  os 
diagnósticos, com uma parada, no mesmo dia, para todas escolas, e também para demais segmentos, 
com oficinas simultâneas e de ampla discussão, sendo a data a ser definida pela SMED, assim como 
o local, no mesmo assunto a conselheira Luciane solicitou que enviássemos um email para SMED 
com os emails das escolas que estão dentro da Casas Prisionais, assim será realizado. Do item 4.6,  
sobre apreciação dos pareceres da análise do calendário escolar para 2026 onde a Comissão de 
Educação  Infantil  apresentou  seu  parecer  favorável  e  aprovado,  já  a  Comissão  de  Ensino 
Fundamental  se  manifestou  que  ainda  não  foi  possível  finalizar  a  análise,  sendo  solicitado  para 
apresentação na próxima reunião do colegiado, assim foi aprovado pela plenária, já a Comissão de 
Modalidades informa que analisou e entende que está de acordo com normas e legislação, porém, 
mais um ano apresenta o recesso de julho diferente das demais modalidades de ensino do município, 
desta forma, traz para conhecimento e discussão no colegiado, a opção de sugerir uma adequação no 
calendário EJA, segundo semestre, para que o recesso seja tal qual o proposto para Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, incluindo mais três sábados letivos, para fechar os dias letivos legais para o 
semestre,  após discussões,  foi  aprovado  que  seja  encaminhado  para  SMED um ofício  com esta 
sugestão, aguardando até a próxima reunião para aprovação. De imediato, a Vice-presidente passou 
para o item 4.7 dos trabalhos das comissões: onde do item 4.7.1 - Comissão de Legislação e Normas, 
assuntos, credenciamentos, regimentos e diretrizes EJA, a relatora, Alessandra, fez os apontamentos 
gerais  sobre  os  trabalhos  da  comissão,  relatou  as  dificuldades  dos  encontros  e  das  inúmeras 
demandas, falou sobre os credenciamentos e recredenciamentos das escolas que foram aprovadas, e 
salientou que a partir destas aprovações deverá ser emitido uma resolução e um certificado para cada 
uma delas, emitidos pelo CME, e um parecer da comissão de legislação e normas para a escola que 
ainda  precisa  adequar  sua documentação e  suas pendências,  que  depois  deverá  ser  reavaliado, 
restando problemas ou falta de documentos para escola Horácio Prates, ficando acordado que será 
enviado ofício para SMED indicando a necessidade de uma reunião para os devidos alinhamentos 
para  escola,  já  dos  regimentos  acompanha  os  relatores  em suas  aprovações  e  aguarda  demais 
escolas que ainda precisam adequar ou ajustar seu regimento para análise final. Ainda no item de 
pauta 4.7, relacionado ao subitem 4.7.2 para apreciação dos pareceres da Comissão de Educação 
Infantil sobre a análise dos regimentos, a relatora Eloisa falou sobre os trabalhos desenvolvidos pela 
comissão, onde já foram apreciados todos os processos de todas as escolas de Educação Infantil, 
com  emissão  de  parecer  de  aprovação  de  todas  elas,  restando  análise  das  escolas  de  ensino 
fundamental que tem pré II, ficando ajustado que na próxima semana, até 19/11, serão avaliados pela 
comissão e emitido os pareceres, caso seja necessário alguma adequação, a secretária do colegiado 
comunicará as escolas com os devidos apontamentos e com prazo limite para retorno no dia 26/11, 
tendo  tempo  hábil  da  comissão  reavaliar.  Passando  para  o  subitem  4.7.3  para  apreciação  dos 
pareceres da Comissão de Ensino Fundamental sobre os regimentos, a relatora Tamara fez um relato 
sobre a dinâmica estabelecida  para dividir  os trabalhos e informou que,  somente  o regimento da 
escola  Octávio  Lázaro,  não  foi  reavaliado,  pois  ainda  não  foi  recebido,  sendo  os  demais  todos 
aprovados pela  Comissão  de Ensino  Fundamental.  Para  finalizar  o  item da ordem do dia  4.7,  o 
subitem 4.7.4 para apreciação dos pareceres da Comissão de Modalidades sobre os regimentos, a 
relatora Denise se manifestou dizendo que todos os regimentos, citando as escolas Maria de Lourdes, 
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Pio XII e São Miguel, precisam realizar ajustes com adequações legais, ficando aprovado o envio do 
parecer por email para as escolas e a mesma data limite (26/11) para o retorno dos regimentos com 
as adequações,  onde  a  comissão  reavaliará.  Também sobre  os  trabalhos  da comissão  sobre  as 
diretrizes da EJA de acordo com os novos parâmetros do CNE, especial a resolução CNE 003/2025, 
ainda precisa-se de mais prazo para finalizar o documento, ficando para a reunião de dezembro a 
apresentação da proposta de resolução para as diretrizes da EJA fundamental de Charqueadas. Após 
as apresentações e os apontamentos,  foi  solicitado para plenária  uma análise  de prorrogação da 
validade dos regimentos de todas as escolas de ensino fundamental até a próxima reunião (08/12), 
tendo em vista  a necessidade  de análise  das comissões  de Educação Infantil  e  os  retornos dos 
apontamentos da Comissão de Modalidades,  assim foi  aprovado.  Passando para assuntos gerais, 
item 5 da pauta, a Vice-Presidente pediu, novamente, para publicarem no grupo todos os pareceres 
definitivos,  de  cada  comissão,  relativos  à  análise  dos  regimentos,  para  depois  estarem  sendo 
apreciados na reunião do colegiado. Logo a secretária solicitou para a plenária analisar e verificar as 
solicitações de justificativas das faltas dos conselheiros, sendo todas aprovadas pela plenária, assim 
fechando  a  lista  de  presença.  Ainda  em  assuntos  gerais,  para  encaminhamentos  das 
correspondências recebidas, a presidente releu os documentos, começando com o ofício SMED nº 
177/2025 solicitando análise e autorização para a abertura de uma turma de tempo integral, berçário 
II, na escola Mônica,  foi discutido pela plenária que em conclusão entende que é discricionária da 
SMED, mas como se tratando da implantação da escola em tempo integral, para esta turma, o que 
será necessário é a adequação do regimento da escola, que deverá passar por nova análise das 
comissões do colegiado para os devidos cumprimentos legais. Outro documento, foi o email recebido 
da Escola Osmar Hoff que solicita informações se há currículo para Educação no Campo para as 
modalidades  Infantil,  Fundamental  e  EJA,  e  após  alguns  apontamentos,  fica  registrado  que  no 
município não há um currículo específico, deixando aberto e à disposição, o conselho para colaborar 
no assunto, assim será respondido. E sobre o ofício da solicitação para realização de ponte, no dia 05 
de dezembro, após o feriado de Santa Bárbara (04/12), a partir das justificativas, houve aprovação 
unânime da plenária. Sendo o que tínhamos e nada mais a constar, lavrei a presente ata que vai por 
mim assinada, 1º secretária Fernanda Buffleben Colovini e pela Vice-presidente Alessandra da Cunha 
Garcia Berbigier, sendo que os demais presentes assinaram a lista de presença que vai anexa a este 
documento.

                                            

              
FERNANDA BUFFLEBEN COLOVINI  ALESSANDRA DA CUNHA GARCIA BERBIGIER

1º Secretária do CME Vice-presidente do CME
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